
Ano XIX NO 002

"êimaN llQfslativa do DF
. Biblioteca

DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA
Órgão Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal

Brasilia, terça-feira, 5 de janeiro de 2010

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

MESA DIRETORA
Presidente: Leonardo Prudente (OEM)
Vice-Presidente: Cabo Patrício (PT)

1° Secretário: Wlson lima (PR)
Suplente: Eurides Brito (PMD8)

2° Secretirio: Raimundo Ribeiro (PSOB)
Suplente: Rogério Ulysses (PSB)

3° secretário: Milton Barbosa (PSDB)
Suplente: Jaqueline RoriZ (PMN)

Corregedor: Brunel1i(PSC)
Ouvidor: Benedito Domingos (PP)

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA

Titulares Su lentes
Presidente: Rogério Ulysses Pedrada Ovo
Vice-Presidente: Raad Massouh Brunelli
Roberto Lucena \!Vilson lima
Chico Leite Cabo Patrício
Doutor Charles Cristiano Araujo

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Titulares Suplentes
Presidente: Cristiano Araújo Doutor Charles
Vice-Presidente: Eurides Brito Benicio Tavares
Paulo Tadeu Chico Leite
Brunellí Geraldo Naves
Benedito Domingos Batista das Cooperativas

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Titulares Suplentes
Presidente: Paulo Tadeu Chico Leite
Vice-Presidente: Wilson Lima Bispo Renato
Pedro do Ovo Claudio Abrantes
Milton Barbosa Jaqueline Roriz
Raimundo Ribeiro Benedito Domingos

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
TItulares Su lentes
Presldent<9: Chico Leite Paulo Tadeu
VICe-Presidente: Wilson Lima Eurides Brito
Rogério Ulysses Raimundo Ribeiro
Raad Massouh Geraldo Naves
Cristiano Araújo Doutor Charies

COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA ETlCA E DECORO PARLAMENTAR

TItulares Su lentes
Presidente: Bispo Renato Roberto Lucena
Vice-Presidente: Érika Kokay Paulo Tadeu
Raimundo Ribeiro Benedilo Domingos
Geraldo Naves Brunel1i
Batista das Cooperativas Rogério Ulysses

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Titulares Su lentes
Presidente: Batista das Cooperativas Rogério Ulysses
Vice.Presldente: Brunelli Geraldo Naves
Benicio Tavares Bispo Renato
Cabo Patricio Erika Kokay
Janueline Roriz Milton Barbosa

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE
Titulares Su lentes
Presidente: Doulor Charles Milton Barbosa
Vice-Presidente: Cabo Patricio Erika Kokay
Benedito Domingos Claudio Abrantes
Eurides Brito Wilson Lima
Reguffe

COMISSÃO DE SEGURANÇA
Titulares Suplentes
Vice-Presidente: Bispo Renato Raimundo Ribeiro
Pedro do Ovo Roberto Lucena
Benido Tavares Eurides Brito
Milton Barbosa Jaqueline Roriz
Cláudio Abrantes Batista das Cooperativas

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECq~MICO
SUSTENTÁVEL CIÊNCIA TECNOLOGIA MEIO AMBIENTE E TURISMn

Titulares Su lentes
Presidente: Jaqueline Roriz MilIon Barbosa
Vlce-Presldente: Geraldo Naves Raad Massouh
Claudio Abrantes Pedro do Ovo
Roberto Lucena Benício Tavares
Érika Kokav Cabo Patricio

Sumário~"----------------------
Resoluções _ 1
Redações Finais _ _..3
Atos Administrativos .._ 3
Termos de Posse 4
Diretoria de Recursos Humanos _ 5

Resoluçõ~e~s _

RESOLUÇÃO N° 243, DE 2009
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Altera, sem aumento de despesa, a
estrutura organizacional do Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados
Dist:-!tais e servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAl.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, írv:iso I1,
alínea e, do Regimento Intemo, promulgo a seguinte Re'iOlução:

Art. 10 Fica alterada, sem aumento de despesa, a estrutura organlzacip1al
do Fundo de Assistência à saúde dos Deputados Distritais e servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAL, com os respectivos cargos de Chefia.
Assessoramento e Assistênda, na forma do Anexo I desta Resolução.

Art. 20 As funções de direção e supervisão dos cargos relacionados nos
incisos de I a VIII são as descritas no Anexo II desta Resolução:

I - Chefe da Seção de Auditoria Médica;

II - Chefe da Seção de Faturamento de Processos;

III - Chefe da seção de Orçamento, Finanças e Contabilldade;

IV - Chefe da Seção de Apoio Administrativo;

V - Chefe da Seção de Atendimento e cadastro;

VI - Chefe da Seção de Contas a Receber;

VII - Chefe da seção de Protocolo Administrativo;

VIII - Gerente-Coordenador do Fasca!.

Parágrafo único - As competências e atribuições das funções de direção e
supervisão de Gerente-Coordenador e de assessoramento e assistêncIa dos cargos
em comIssão constam do Anexo 11desta Resolução.

Art. 30 São critérios para provimento dos cargos de chefia das seções do
Fundo de Asslstênda à saúde dos Deputados DIstritais e Servidores da Câmara
Legislativa do DIsbito Federal:

I - o cargo em comissão de Olefe da seção de Auditoria Médica será
preenchido privativamente por servidor efetivo com diploma de curso superior na
área de saúde;

11- o cargo em comissão de Chefe da Seção de Faturamento de Processos
será preenchIdo privatIvamente por servidor efetivo da ClDF com diploma de curso
superior em administração hospitalar ou com, no mfnlmo, 6 (seis) meses de exercício
no órgão administrativo;

III - cargo em comIssão de Chefe da seção de Orçamento, Finanças e
Contabilidade será preenchido privativamente por servidor efetivo da CLDF com
diploma de curso superior em contabilidade;

IV - o cargo em comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo será
preenchido por "''",rvidor com diploma de Administração ou 6 (seiS) meses de
exercício no órgã, aJministrativo ou no órgão de vinculação hierárquica;



Página 2 Diário da Câmara Legislativa N" 002, Brasília, terça-feira, 5 de janeino de 2010

v - o cargo em comissão de Chefe da 5eçJo de Atendimento e cadastro será
preenchido por servidor com diploma de Administração ou 6 (seis) meses de
exercído no órgão administrativo ou no órgão de vinculação hierárquICa;

VI - o cargo em comlss3o de Chefe da 5eçIo de Contas a Receberm
preenchido por selVldor com diploma de curso superior em Ciência da Computação
ou 6 (seis) meses de exercicio no órgão administratIvO ou no órgão de vlnculaç!o
hierárquica;

VII - o cargo em comissão de chefe da 5eção de Protocolo Administrativo
será preenchido por servidor com diploma de ensino médio ou 6 (sels) meses de
exerdclo no órgão administrativo ou no órgão de vinculação hierárquica.

Art. 4° Os ocupantes dos cargos de que trata esta Resolução não podem
exercer, a qualquer título, relação empregatída, contratual ou societária com
nenhum conveniado do FASCAl.

Art. 5° Aplicam-se aos cargos de que trata esta Resolução os dispositivos
expressos na Resolução nO .232,de 2007.

Art. 6° Fica a Mesa Diretora da Câmara legislatlva do D1sb1to Federal
autorizada a revogar, por Ato Administrativo, as dlSposlções em contrário da
estrutura organizacional constante dos Anexos I e II desta Resolução.

Art. 7° Aca a Mesa DIretora autorizada a promover ou adiCIonaralterações
sobre assuntos de prorrogações de Internações, percentuais de mensalidades,
participações nas consignações e novos auxRiosou beneficios.

Art. 8° EstaResolução entra em vigor na data de sua publicação.
BrasnJa, de dezembro de 2009

DEPIIT~WILSON UMA -
PrImeiro Secretário no exercício da PresJcMnda

(Rrpub/bdo por sair com ~ ~ . /egl*tIw no DO. de 22/J2/2009. RaI m.ntido o ~ Q)

Anexo I
Estrutura organizacional e cargos em comissão do FASCAL

I Unidade C8rvos em c:omlsslo nO

I Gerenda Gerente-Coordenador, CL-15 1
cargo em Comissão de Assistência, CL-Ql 4
Chefe de seção, CL-13 1seção de ApoioAdministrativo
Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02 1
Chefe de Seção, CL-13 1Seção de Atendimento e Cadastro
Cargo em Comiss50 de Assessoramento, Cl-02 1
Chefe de r.eçio, CL-13 1Seção de AudltortaMédka
Cargo em Comissão de Assessoramento, Cl-Q2 1
Chefe de seção, CL-13 1Seção de Faturamento de Processos
cargo em Comissão de Assessoramento, Cl-Q2 1
Chefe de Seção, CL-13 1Seção de Contas a Receber
Cargo em Comisslio de Assessoramento, a.-o2 1

Seção de Orçamento, Finanças e Chefe de 5eçio, CL-13 1
Contabilidade Cargo em Comissão eleAssessoramento, Cl-02 1

Chefe de Seção, CL-13 1seção de ProtocoloAdministrativo
Cargo em Comissão de Assessoramento, Cl-02 1

Anexo 11

Descritivodos cargos em comissão da estrutura organizacional do Fundo de Assistênda fi
Sal.idedos Servidores e Deputados da Câmara Legislativado Distrito Federal

Função Descrição
Gerente-Coordenador oi coordenar e controlar as atividades desenvolvidas pelas

seções do FASCAl;
b) estabelecer as políticas de ação do Fundo;
c) determinar " diretrizes administrativo-financeiras dn

FASCAL;

di assinar os contratos de credenciamento;

~
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Chefe de 5eçio de Apolo
Administrativo

Chef! de Seção de
Atendimento e cadastro

O1efe de 5eçIo de
AuditoriaMédlta

O1efede Seção de
Orçamento, Rnanças e
Contabilidade

O1efe de seção de
Fatummel1tode Processos

e) assinar as ~ cios associados e de seus"-d•.••"
f) conlrolar e aplltar as receitas do FASCAl;
9) estiIbeIecer os objetivos anuais do Fundo em ~

com o objetivo geral da CArnara legislativa do DistrtlD-;
h) autottur a ernlsslo de empenho;

I) asslnar as ordens bandrias para pagMlel'lto das
Instituições aedencIacIas;

j) orientar e fornecer subsIdIos para ISSdecisões do Conselho
cl@Admlnlstraçlodo FASCAL;

k) coordenar as rotinas estIbeleddas pelas seções em
comum acordo;

I) representar o FASCAl.junto às Instituições aed!ncIadas e
entidades representan~ das diversas atMdades
relacionadas li prestaçIo de assIstênda à saúde ou segurO
saúde.

a) coordenar e controlar OSprocedimentos administrativos do
FASCAL;

b) estabel~ os altérIos admlnlstratlvos do FASCAl;
c) coordenar O apoio a todos os procedimentos

administrativos das demais seç&es;

d) coordenar a manutençio do Manual de Funções das
~dOFASCAL;

e) organizar e manter o Regulamento Interno do FASCAL;
f\ suDel'Vlslonar a Im lantado de novas rotinas de

operadonalização e atribuições de funções dos 5efVidores
subordinados;

g) coordenar o controle e manutenção dos contratos de
credendamento, em conformidade com a legislação
pertinente.

a) orientar a confea:io e a manutenção do Manual de
Usuárto dos associados ao FASCAl;

b) coon:tenar o atendimento e or1ent.ação dos assodados do
FASCALe as Instituições aedendadas;

c) supervisionar a redação de notfdas e informes para o
jOrnaldo FASCAL.;

d) coordenar o controle e supervisionar o cadastro de todos
os servidores associados ao FASCAL.;

e) supervisionar a emlssio das carteiras de associados para o
titular e seus dependentes e a conferência dos dados
cadastrais;

-
f) coordenar o processo e controle das participações de

servidores nas despesas do Fúndo;
g) supervisionar a emissão de declarações sobre abrangênda

de beneffdos do FASCAl, cartas e atestados de
capacidade técnica, e documentação para recebimento de
seguro de acldentes;

h) coordenar a Implantação de novas rotinas de
operadonaUzaçilo e atrib\llções de funções ~ servidores
subordinados;

i) supervisionar a geraçio de Inform~ sobre as
atividades do Fundo para divulgação no sistema de sorn.

a) coordenar e organizar as rotinas médicas;
b) coordenar a atualização dos attérlos técnicos de auditoria

mécllca, através do Manual de Auditoria Médica do
FASCAL;

c) coordenar a atual1zação das tabelas especificas do
FASCAL,Indulndo novos procedimentos, em conformidade
com o Regulamento do FASCAL.;

d) supervisionar a organização e manutenção do arquivo
médlco-per1clal.

a) coordenar e controlar as rotinas financeiras e
orçamentárias e contábeis do FASCAL;

b) supervisIonar o processo de liquidação, empenho e
pagamento dos processos referentes à prestação de
serviços médlco-hospitalares pelas Instituições
credenCiadas;

c) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionallzação e atribuições das funções dos sefVidores
subordinados;

d) coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
e) supervisionar a emissão e a assin<lturade empenh~;
f) controlar as aplicações financeiras e seus dividendos.

a) coordenar e controlar os procedimentos referentes à
auditoria de processos de pagamentos;

b) estabelecer os critérios de conferenda de processos de
pagamento;

c) coordenar a Implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuições de funções dos servidores
subordinados;
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d) ~ a corftrfnda e assInetunl dos pl'OC!5SOI
~ embelKendo o valor 0)IJrad0 e o wlor •
pagar, evidenciando li gIoszlocorrida;

e) supl!MsIonar e manter atuaRzadas as tBbelIs ~
pm exewç50 das tarefas li!' c:onferfnda da seçIo.

0'Im de Sl!çIo de Contas I I) coordenar e a:Jtltrolar os proc:edImentos referentes ••

"""" entrada de re::II!ftascioFASCAI..;
b) supervisionar o contrate das mensalidades e ~

dos associados, ~ pdll ORH;
c) c:oordenar II Infofmaçio e DYerflk:açlodos percentuais de

pagarTll!ntDdos assodildos, em conformidade com os
depe. identes 1nso1tDs;

d) supeMslonar a cotnnça das dividas de sevIdores.......-;
e) supeMsIonar o contmIe e I manutenç50 do CDCIastro

pessoal e 8fqUIvode seMdores~;

f) coordenar lllnstruç50 e o acompanhamentD dos processos
judidals de cobnlnça de servldofe;~;,l- o acompanhamento ••• --..mensais dos eJC~ enocIldos;

h) lXlOl'denar I condnaçAo das receitas Informadas pelo
agente blIdrto.

Olefe de 5eçIo de a) coorde'Iar e controlar as atividades de
_.

ProtDcoIoAdmfnlstmlvo dassl1IaçJo de documentos:
b) SlJpel'V!sIonar o ~ de autuaçIo, emissio de

numenlÇlo pruvIsória, quando o sIstMIa l!Ietr6nIcoest!ver-;
c1 esta~

""""" do """monto do ~.,,'"
nospItalares;

d) orientu e supery\sl(lrw o reabl~to e li ~ de
todos os docum!ntDs referentes ao FASCAL;

e) pmmoyer o t:refNImentodos seMctores e usuários relat1\1o
k lltMeladt!Sde protocolo e ~t1io de dl:Jo.Im!ontos,

c.rvo em Comlsslo di! 11)orientar I execuç50 das atMdades ~ pela me"a-. IfMdlat21,prestando asslst!nda !lO bom desetnpl!nho da
unidade;

b) ~ asslstênda • grupos de tnltlIIIho, bem como
partk:fpar na condIçIo de membro, quando designado;

c) propor I rtallzaçio de aç6es que promcMIm a efIcâda de
sua unidade .

e.vo em ComIs5Iode • ) ~ as ~ dI!fInldas pdI c:hefIa frMdIatB,. &Ihaltll """""'" o = 8li1eilW -.. 00 bom
desempe'tho da unIdlIde;

b) IIssessor.t1rtemcarnente a chefia ImedItI e grupos de
~ de sua unidade, bem como plIrtIdpar na oondiçAo
de fMtTIbrode a:mtssIo de tnbalho ou grupo de estudo,
quando deslgNdo;

c) propor 11reaIlla;Io de lIÇ6esque: promcNIrn a efIc.6cIade
SlJIIunidade.

ERRATAN° 1/2010
PROJETO OE LEI NO 1.383, DE 2009

REDAÇÃO ANAL

(Publialda no Diárlo da Câmara legislativa, de 30/122009 - suplemento.)
Inclulaltl!raç6es no ANEXOXIX.
Ficam mantidos o _ e demels anexos do Projeto de Lel.

sala das 5essões, 16 de dezembro de 2009.

Redações Finai_s _

••••• m
ATO DO PRESIDENTE ".0 01 DE 2010
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o PresIdente da amara L.eg1s\atlVado DIstJ1to Federal, no uso de suas
ab1bu~ regImentaiS, nos termos da lei DIstritZlI''0 4~2/2009,

RESOLVE;

NOMEAR duo OImlA. requlsltlldo da PllIJda Ovll do 0lslrII0
Federal, para exercer o cargo EspecIal de Gabinete, a.-09, no gabinete par1amentar
do __ MIllon Barbosa. (RQ).

_. 4 de lo •••• de 2010.
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o Presidente da Câmara legislativa do Dlstrtto Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da lei Distrttal no 4.342/2009,

RUOLV£:

1 - NOMEAR ROGéRIO GOMES DA CRUZ para exercer o Cargo de
Natureza Especial, CNE-Ql, ,no gabinete parlamentar do deputado Rogério Ulysses.
(CP).

2 - EXONERAROUUDUIl GOIIÇALVIS DA SILVA. mabícula nO
17.095, do cargo de Natureza EspecIII, CNE-Gl, do gabinete parlamentar do
deputado Rogério Ulysses. (CP).

3 - EXONERARRODRlGO GItASSI CADEMARTOaI, matricula nO
18.233, do Cargo Especial de Gabinete, a.~, do gabinete par1amentar da deputada
Erlka Kokay, bem como NOMEÁ-lD para exercer o Cargo EspecIal de Gabinete, a. ~
07, no referido gabinete. (LP).

4 - EXONERARPAUUI a.taO OtAVES OE FROTAS, matriculo no
17.058, do Cargo_I de _, 0.-03, do ga~_ pa_r do de~
R6ney Nemer, bem como NOMEÁ-LOpara exercer o cargo Especial de Gabinete, 0.-
04, no referido gabinete. (LP).

5 - EXONERAR lOSEFA FARIAS FELlX, matricula nO 18.246, do
Cargo Especial de Gabinete, Cl-1S, do gabinete parlamentar do deputado Rôney
Nemer, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo EspecIal de Gabinete, CL-IO, no
referido gabinete. (LP).

6 - EXONERARDELSON SILVA DA ROCHA, matlÍaJla nO 16.006, do
cargo Especial de Gabinete, Cl-07, do gabinete parlamentar do deputado Rôney
Nemer, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Segurança Parlamentar, Cl-.
07, no referido gabinete. (LP).

7 - EXONERARAMILTON SILVA MATOS, mabicula nO 15.568, do
cargo Especial de Gabinete, Cl-06, do gabinete parlamentar do deputado ROney
Nemer, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo EspecIal de Gabinete, Cl-D8, no
referido gabinete. (REQ).

ATO DO PIlESIDENTE NO 0.5 , DE 2010

O Presidente da cAmanI legislativa do Distrtto Federal, no uso de suas
abibuições regimentais, considerando o disposto no art. 10, V e ~~ 10 e 20, da Lei
distrital nO2.469/1999, combinado com o art. 21 da lei distrital nO4.342/2009, e o que
consta no ProcessonO001-000353/1995,

2 - EXONERAR _ ROW!MI_ UCEIlDA, .- no
17.433, do CIfllO de"""'" de CoI1monl1l, a.-Q4, do ~ de~.
(CP).

3 - EXONERARPAULO HUMIEItTO SANT_ -.E, _
no 17.321, do Cargo EspedII de GItllnete, 0.-01, ckI gilbInete •••••••• ckI
deputado c.bo _, bem """" NOMEÁ-LAporo _ o Cill90 de _ de
CoI1monIoI,a.-Q4, no ~ de~. (~.

4 - EXONERAR ~ _ Ilo\ IILVA, matricula no
18.228, do Caogo ~ do _, 0.-12, do do ~
RDgóno Ulysses, bem """" NOMfÁ.<il poro •••• o Cargo EspodoI de ~
CL-07, no _ do ~ Rogé1o _. (CP).

5 - ElCONEIWl ltDL IILVA, matrfcuIo no 18.412, do CIfllO de
sea.t*to _, SNS, do gobl __ do deputado RolI*to
Ulysses, bem como NOMEÁ-lD PII'I exercer o Cargo EspedaI de GabInetie, 0.-01, no
gal>l.- do deputado c.bo _. (CP).

DE 2010ATO DO PRESIDENTE H.O 02

/

Brasflla, 4 de janeiro de 2010.

~

Deputado ~N UM:
Prlmelr etário

o exerdClO Presidência

ATO DOPRESIDENTEN.o 03 DE2010

RENOVAR, por um ano, a partir de 1° de janeiro de 2010, a cessão do servidor
JEFERSON FRANCISCO RIBEIRO, matricula no 11.211-75, ocupante do cargo
efetivo de Assistente Legislativo, categoria Auxiliar de Adminlstraçio, do Quaâ'o de
Pessoal da Câmara legislativa do Disbito Federal, para continuar a ocupar cargo em
comissão de 5eaetário Parlamentar, código CO-CC-SP-27,do gabinete do Deputado
Augusto Carvalho, na Câmara dos Deputados, com ônus para o órgio cedente.

Brasília, 4 dejarlelro de 2010.

Deputado~UMA
Primei rio

no exerc' lo a Presidência

o Presidente da Câmara LegIsIa!Ml do Dlstr1toFederal, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 38 da Lei 8.112/1990 e o art. 90 da
ResoluçãonO232/2007,

RESOLVE: '

DESIGNAR,no perfodo de 04 a 24 de Janeirode 2010, MARIA CRlSTlNA
FARIA DANTAS, mabicula nO 11.687, ocupante do cargo efetivo de Consultor TécnleD
legislativo, para responder pelos encargos de substltuto eventual do cargo de secretário
executivo, CNE-D2,da Segunda Seaetarla. (CC).

Termos de Posse~~------------
Bras9Ja, 4 de Janeiro de 2010.

/
/ """.::wt-.~

noexerdÇto~k1ênda
Termo de Posse que assina o Senhor

GERALDO NAVES FILHO, convocado para

assumir o exercIdo do mandato de Deputado
Distrital.

o Presidente da Clmat1l l.egIsIatIva do DIstrIto FedetaI, no USOde SUII
abibuições regimentais, nos termos da lei DIstrital no 4.342/2009,

_ VE:

1 - NOMEARIWtLEN GIlACWlO PORPtnJo 1iOME5-£ SOUSA,
requlsltado da Polida Mllltart para exercer OC3rgo de Segurança Partamentar, 0.47,
no gabinete parlamentar do deputado RDgóno Ulysses. (~.

ATODO PlU!SIDENTEN.- 04 DE 2010 Aos quatro dias do m6s de janeiro de doi. mil e dez, no Gabinete da

Pres~ da Cêmara Legislativa do Diatrtto Federal, perante o Senhor

Presidente em Exercido, Deputado WILSON UMA, compareceu o Senhor

GERALDO NAVES FILHO, segundo- suplente do Partido Democratas _

DEM, eteito em primeiro de outubro de dois mil e seis, convocado nos

termoI do Ato da Meu Diretora número cento e trinta e seis de dois mil e

nove, pIIf11 auumir o exerc:fdo do mandato de Deputado OIItrit1iI, em
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oonfo""ldade com o artigo bints. parégrafo prfmelro. do Regimento

Interno, em face da Impossibilidade temporérta dedantda de assumir o

mandato por parte do Senhor Deputado RAAD MASSOUH, conforme

«ttendlmento da Mesa Diretora e Memorando número vinte e três de dois

mil ti nove - GRM. Apresentou decfaraçao de bens. juntamente com a

oomunlcaçAo de seu nome parlamentar - GERALDO NAVES, nos termos

do que dlsp6e o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Distrito Federei,

bem como, prestou o compromlsso de ser exato no cumprimento de seus

deveres e atribuiÇÕeS.Foi declarado empossado. pelo que se lavrou o

presente termo, assinado pelo Senhor Presidente em Exerclclo e pelo
Deputado empossado.

... I:I~IO Deputado WI OH UMA

ia:/-< .....~reSldente m Exerclclo
;;......... '-

Diretoria de Recursos Humanos
PORTARIA-DRH NO 1, DE" DE JANORO DE 2010

A Dlretonl de Recursos Humanos da Câmara legIsfatIva do Dlstrlto Federal,
no uso da c:ompet!t ida que lhe foi delegacia pelo Inciso In do art. 10 da Portar1a no
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com o art. )0 da Emenda
ConstItudonal no 47/2005 e com o art. 44 da lei Complementar no 769/2008, e
tendo em vtsbl o que dlspOe o Inciso I do art. 44 da Lei Org3nka do Olstrlto Federal;
com as vantagens dec:o",e"tes da Resoluçlo no 139/1997, regulamentada pelas
PI:lrt3J1aS nos 4/2006 e 165/2006, além do que dlspOem os arts. 31, 32 e o IndSO I
do art. 37 da lei nO 4.342, de 2009, e tendo em vista o que consta do Processo no
OOHlOI921/2009,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadorla voluntária ao seMdor IVAJ.OO FONTENB.£
MAGALHÃES, matríaJ1a nO 11.180-60, ocupante do cargo efeUvo de ConslAor
Té<Jlk:o.leglslatlvo. categoria Administrador. dasse B. padr30 54, do Quadro de
Pessoal da Câmara legislativa do otstrtto FedenlI, com proyentos IntegrJis,
acresddos de 34% (b1nta e quatro por cento) de acBdonal por tempo de servIÇOe
4/10 (quatro dédmos) da retr1bu1çJo , do 0.-14 e li (um dédrno) da
_buIçIo mensal dOa.-OI.

FASCAL
,

PLANO DE SAUDE

CONSULTE AS INSTITUIÇÕES

E PRESTADORES CREDENCIADOS

ACESSE

www.cI.df.gov.br/po rtal/fascal/info rma tivos

LIGUE:
•

3348-8506

http://www.cI.df.gov.br/po
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Ouvidoria
A Câmara
Legislativa
é toda
ouvidos.
Exerça sua
cidadania.

[@(iJ]E-mail.
ouvidoria@cl.df.gov.br

..

. [~). Presencial ou Carta '.
~ SAIN Parque Rural, s/no, Sala B22,' '.

CEP: 70.086-900 Brasília - DF .." .

~

..•••••••••

0800 642 0009
ouvidoria@cl.df.gov.br

Envie sua sugestão, crítica, reclamação,
denúncia ou elogio.

Participe.

Telefone/Fax
Dias: segunda a sexta-feira
Horário: 8h às 18h
Telefone: 3348-8315
Tel/Fax: 3348-8283

.. , ,

'- .

. \',

, .

mailto:ouvidoria@cl.df.gov.br
mailto:ouvidoria@cl.df.gov.br
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. .
~ ~". ,'} ...ELEGIS

VISITE
A ESCOLA DO LEGISLATIVO

NO SITE OFICIAL
DACLDF

.CONHEÇA AS ATIVIDADES
DE TREINAMENTO

E DE PROJETOS ESPECIAIS

ACESSE:

http://www.cl.df.gov.br

http://www.cl.df.gov.br
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HINO NACIONAL

N° 002, Brasília, terça.feira, 5de janeirrode 2010

Parte I

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança á terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

<;'igante pela própria natureza,
Es belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza.

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Parte 11

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra, mais garrida,
Teus risonhos, Iíndos campos têm mais flores;
"Nossos bosques têm mais vida",
"Nossa vida" no teu seio "mais amores."

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro dessa flãmula
- "Paz no futuro e glória no passado.»

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Letra: Joaquim Osório Duque Estrada
Música: Francisco Manuel da Silva
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